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iario al 
do Município de Limoeiro do Norte-CE DOM 

instituído pelo art too da Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, com a nova redação dada pela Emenda 001/2017. 

ANO III - N°63; DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

 

Secretaria Munidpqí4e Cestao, Finanças, 
orçamentos  eRJaãefimento (SEGEF)  

 

_COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES 

  

Objeto: Tomada de PreçoaãkUS44'-UO.bt1Nb4a O Município de Li-
moeiro do Norte, através do seu Presidente torna público aos interessados que 
r 	rá Tomada de Preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RWJPERAÇÀO DO PRÉDIO DO ABATEDOURO PUBLICO DE LIMO-
EIRO DO NORTE - CE. A licitação ocorrerá nW&e itnsn 
às 08:30 horas na sala de reuniões da Comissão, na Rua Cal. Antônio Joaquim 
a' 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará. O edital poderá ser adquirido 
endereço da comissão de licitação nos horários de 08h30min às 12h00min, 
em dias úteis, ou através do site: www.tcm.ce.gov.br  (portal de licitações dos 
municípios). 

Secretaria Mtrntcipal de Saúde S. iA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO 
ESPÉCIE: Contrato de Gestão que entre si celebram o Município de Limoeiro 
do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde (SECA), e a Associa-
ção para o Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe (Ari-VI), CNPJ sob o ir.-
27.853.411/0001-86. OBJETO: gerenciamento dos serviços especializados 
no planejamento das ações, acompanhamento, fiscalização e emissão de re-
latório com os índices dos serviços das Agentes Comunitárias de Saúde da 
Se 	lia Municipal de Saúde (SECSA), com intuito apoiar o planejamento 
e 	cução das ações de desenvolvimento das atividades para melhoria dos 
resultados dos cuidados de prevenção e acompanhamento as estratégias de 
saúde da família das metas anuais pactuadas com o Ministério da Saúde - MS 
(Sispaclo), além dos indicadores do Governo do Estado do Ceará. RECUR-
SOS FINANCEIROS: para o cumprimento das metas pactuadas neste instru-
mento, fica estimado o valor global de recursos orçamentários destinados à 
Associação para o Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe (Ad-VI), no mon-
tante total de RS 35.396,73 (trinta e cinco mil trezentos e noventa e seis reais 
e setenta e três centavos), para o período de 01 de outubro do 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de 
Saúde (SECSA): 09. Fundo Municipal de Saúde (FMS): Gestão dos Serviços 
de Atenção Básica de Saúde: 0901.10.301.10102M37. Elemento de despesa: 
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica: 33.90.39.00. VIGÊNCIA: com 
o presente Termo, o Contrato de Gestão vigorará até 31 de dezembro de 2019. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2019. ASSINAM: Deolino Jú-
nior Ibiapina, Secretaria Municipal de Saúde (SECSA), pelo Município de 
Limoeiro do Norte-CE e José Élber Coelho Santiago, Diretor-Presidente da 
Associação pata o Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe. 

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO 
ESPÉCIE: Contrato de Gestão que entre si celebram o Município de Limoeiro 
do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde (SECSA), e a Associa-
ção para o Desenvolvimento do Wle do Jaguaribe (Ad-VI), CNPJ sob o a° 
27853.41110001-86. OBJhIU: gerenciamento dos serviços especializados 
no planejamento das ações, acompanhamento, fiscalização e emissão de re-
latórios com os índices dos serviços do Centro de Atendimento Psicossocial 
(CAPS) da Secretaria Municipal de Saúde com intuito de apoiar o planejamen- 

to e a execução das ações de desenvolvimento das atividades para a melhoria 
dos resultados dos cuidados de prevenção às arboviroses para cumprimento 
das metas anuais pactuadas com o Ministério da Saúde - MS (Sispacto), além 
dos indicadores do Governo do Estado do Ceará. RECURSOS FINANCEI-
ROS: para o cumprimento das metas pactuadas neste instrumento, fica esti-
mado o valor global de recursos orçamentários destinados à Associação para 
o Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe (Ad-VI), no montante total de RS 
153.889,41 (cento e cinquenta e três mil oitocentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e um centavos), para o período de 01 de outubro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de 
Saúde (SECSA): 09. Fundo Municipal de Saúde (FMS): Gestão dos Serviços 
de Média e da Alta Complexidade da Saúde: 0901.10,302.I011.2.038. Ele-
mento de despesa: Outros serviços de terceiros pessoa jurídica: 3.3S039.00. 
VIGÊNCIA: com o presente Termo, o Contrato de Gestão vigorará até 31 de 
dezembro de 2019. DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2019. AS-
SINAM: Deolino Júnior Ibiapina, Secretaria Municipal de Saúde (SECSA), 
pelo Município de Limoeiro do Norte-CE e José Élber Coelho Santiago, Di-
retor-Presidente da Associação para o Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe. 

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO 
ESPÉCIE: Contrato de Gestão que entre si celebram o Município de Limoeiro 
do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde (SECSA), e a Associa-
ção para o Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe (Ad-VI), CNPJ sob o ri.-
27.853.41110001-86. OBJETO: gerenciamento dos serviços especializados 
no planejamento das ações, acompanhamento, fiscalização e emissão de rela-
tório com os índices dos serviços da Vigiláncia em Saúde da Secretária Mu-
nicipal de Saúde (SECSA), com intuito apoiar o planejamento e a execução 
das ações de desenvolvimento das atividades para melhoria dos resultados 
dos cuidados de prevenção às arboviroses para cumprimento das metas anuais 
pactuadas com o Ministério da Saúde - MS (Sispacte), além dos indicadores 
do Governo do Estado do Ceará. RECURSOS FINANCEIROS: para o cum-
primento das metas pactuadas neste instrumento, fica estimado o valor global 
de recursos orçamentários destinados à Associação para o Desenvolvimento 
do ¼1e do Jaguaribe (Ad-Vi), no montante total de RS 64.566,00 (Sessenta 
e quatro mil, quinhentos e sessenta e seis reais), para o período de 01 de 
outubro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: Secretaria Municipal de Saúde (SECSA): 09. Fundo Municipal de Saú-
de (FMS): Gereuciamento Administrativo da Vigilância Em Saúde (SECSA): 
0901.10304.10062.040. Elemento de despesa: Outros serviços de terceiros 
pessoa jurídica: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA: com o presente Termo, o Contrato 
de Gestão vigorará até 31 de dezembro de 2019. DATA DAASSINATtJRA: 
01 de outubro de 2019 ASSINAM: Deolino Júnior Ibiapina, Secretaria Mu-
nicipal de Saúde (SECSA), pelo Município de Limoeiro do Norte-CE e José 
Élber Coelho Santiago, Diretor-Presidente da Associação para o Desenvolvi-
mento do Vale do Jaguaribe. 

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO 
ESPÉCIE: Contrato de Gestão que entre si celebram o Município de Limoeiro 
do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde (SECA), e a Associa-
ção para o Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe (Ad-Vi), CNPJ sob o a.° 
21,853.411/0001-86. OBJETO: gerenciamento dos serviços especializados 
no planejamento das ações, acompanhamento, fiscalização e emissão de re-
latórios com os índices dos serviços das Equipes de Saúde da Família (ESF) 
da Secretaria Municipal de Saúde com intuito de apoiar o planejamento e a 
execução das ações de desenvolvimento das atividades para a melhoria dos 


